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Municipal de Guanhães, sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 5°. Fica instituída a "Galeria da Fama", onde deverão constar os nomes dos 
vencedores do "Concurso Anual de Redação". 

Parágrafo Único — A galeria de que trata o "caput" deste artigo 
deverá ser exposta ao público em local a ser estabelecido em regulamento 
próprio. 

Rua Barão do Rio Branco, 30 - Centro - 39740-000 - Guanhães - MG - Telefax: (33) 3421-2870 



Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 6°. A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo Municipal no prazo 
de 60 (sessenta) dias, contados da sua publicação. 

Art. 7°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrario. 
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